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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

CONTRATO N°: 00002/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 
- Rua José Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, neste 
ato representada pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural 
- Santa Terezinha - PB, CPF n°141.113.304-87, Carteira de Identidade n°375197 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SOUSA CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n° 
26.542.769/0001-25, neste ato representado por Aderaldo Serafim de Sousa, Brasileiro, 
Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Ricardo Felipe de Sousa, 144, 
Jardim Europa - Patos - PB, CPF n° 477.992.934-20, Carteira de Identidade n° 642541 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n°14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.000,00 (NOVENTA E 
SEIS MIL REAIS). 
Representado por: 12 x R$ 8.000,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

P. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MÊS 12 8.000,0096.000,00 

ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTABIL. 

Total: 96.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA 
3390.35 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-
se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado 
pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d — impedimento de licitar e contatar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERES1NHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRA 

JOSE DE ARI 
Prefeito 
141.113.304-

EIA NUNES CAMBOIM 

PELO CONTRATADO 

SOUSA Cr NADE PUBLICA LTDA 
ADERALD RAFIM DE SOUSA 
477.992.93 —20 ço 64°42' 

pdçoà0  et%92-934-2Q
Gpf

çC 
À 11.  eAli0A 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00002/ 2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 
2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de 
parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se 
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com 
o Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 
14.039/20. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos 
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos 
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar 
contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por 
meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, 
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deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

ITALO WESLEY 3ADE OLIVEIRA LIMA 
Ass' ssor Jurídico 
OAB-PB 16290 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da 
demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 
74, inciso III , alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 
14.039/20, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será 
regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido. 

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração vislumbrou uma maior vantagem 
econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias 
pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: 
a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo 
contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, 
cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência 
de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de 
realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada 
por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas 
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administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais 
longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução 
do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do 
prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o 
que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao 
Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de 
contratação direta por lnexigibilidade de Licitação. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 
.\ 

JOSE DE ARIMATEI UNES CAMBOIM 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.00nstitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MÊS 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo. 
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4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem 
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na 
forma como se apresenta pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a RS 96.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional 
dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
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contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 

2.O.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . . . MÊS 12 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSU 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

SLX-40.k--

JAKELI A GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do 
objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que 
o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, 
quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando 
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do 
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINICOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MÊS 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
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A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 
funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 
apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente 
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito 
de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a 
necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração. 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
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ASSESSORIA CONTÁBIL. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até 
o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da 
contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão 
das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de 
insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo 
mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da 
renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames 
permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um período 
abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os 
ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia 
previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, 
por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de 
vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se 
refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44. da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os 
custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo 
técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 96.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 
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11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a 
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no 
procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possivel a 
execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 
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13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

trf 
JAKELIN GOMES DE LUCENA 

Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 
• • • 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 
dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025.

JOSE DE ARIMAT NUNES CAMBOIM 
17refeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.00nstitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MÊS 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo. 
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4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem 
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na 
forma como se apresenta pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a RS 96.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional 
dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
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contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 

2.O.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . . . MÊS 12 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSU 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

SLX-40.k--

JAKELI A GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do 
objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que 
o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, 
quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando 
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do 
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINICOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.00nstitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MÊS 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo. 
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4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem 
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na 
forma como se apresenta pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a RS 96.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional 
dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: F266.B8BE.AADF.64F4.5692.B20A.2DE6.FC72. 
Justificativa de preço. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:53. Responsável: Amanda M. de Morais.

29

29



es. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 

2.O.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . . . MÊS 12 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSU 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

SLX-40.k--

JAKELI A GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do 
objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que 
o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, 
quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando 
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do 
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

JAKELINICOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00002/2025 

Santa Terezinha - PB, 09 de Janeiro de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas 
e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
— CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL —, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando 
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - R$ 
96.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços 
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional 
ou empresa de notória especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 
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"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:" 
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:" 

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n°9.295, de 
27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados 
por advogados e por profissionais de contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

MIN DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURíDICA 
3390.35 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

O 
PEDRO OMES DE LUCENA 

Secre ario de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 10:53:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14428/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 10/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 96.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSULTORIA
CONTABIL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 96.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.542.769/0001-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 730e4d09a760c6c3cdef34b467677fab

Autorização da autoridade competente Sim d46e13b3f0559a7dab13965c837c6105

Estimativa da despesa Sim f266b8beaadf64f45692b20a2de6fc72

Estudo Técnico Preliminar Sim be139d477db14470a316222f1963cf12

Formalização de demanda Sim f266b8beaadf64f45692b20a2de6fc72

Justificativa de preço Sim f266b8beaadf64f45692b20a2de6fc72

Justificativa para a escolha do contratado Sim b16dd6502c2ad46bc23121b35eea1e24

Previsão Orçamentária Sim 747c0ba945d5a44af9687174a436be1f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA
EIRELI-ME

Sim 46af3a6a55ad9d8537444000a43775fe
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João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

CONTRATO N°: 00002/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 
- Rua José Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, neste 
ato representada pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural 
- Santa Terezinha - PB, CPF n°141.113.304-87, Carteira de Identidade n°375197 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SOUSA CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n° 
26.542.769/0001-25, neste ato representado por Aderaldo Serafim de Sousa, Brasileiro, 
Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Ricardo Felipe de Sousa, 144, 
Jardim Europa - Patos - PB, CPF n° 477.992.934-20, Carteira de Identidade n° 642541 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n°14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.000,00 (NOVENTA E 
SEIS MIL REAIS). 
Representado por: 12 x R$ 8.000,00. 
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P. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MÊS 12 8.000,0096.000,00 

ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTABIL. 

Total: 96.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA 
3390.35 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-
se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
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processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado 
pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d — impedimento de licitar e contatar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRA 

JOSE DE ARI 
Prefeito 
141.113.304-

EIA NUNES CAMBOIM 

PELO CONTRATADO 

SOUSA Cr NADE PUBLICA LTDA 
ADERALD RAFIM DE SOUSA 
477.992.93 —20 ço 64°42' 

pdçoà0  et%92-934-2Q
Gpf

çC 
À 11.  eAli0A 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A71E7CCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°0112025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N°01/2025 

OBJETO: SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS PELA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, PARA ASSESSORIA JURÍDICA NO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00001/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00001/2025 - 10.01.25 - V1LSON LACERDA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 62.616,00. 

Santa Terezinha — PB, em 10 de janeiro de 2025. 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:OCD6F7F1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICACÃO 
RATIFICACÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LCICITACÃO N° 02/2025 

E 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - R$ 96.000,00. 

dei5anta Terezinha - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:F56D4A79 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°02/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N°02/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00002/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00002/2025 - 10.01.25 - SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - R$ 96.000,00. 

Santa Terezinha — PB, em 10 de janeiro de 2025. 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:4659DB20 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00032/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00032/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA D 
QUADRA EDUARDO DE MEDEIRO DESTE MUNICIPIO; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: R & S ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI - R$ 117.862,07. 
Serra Redonda - PB, 26 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS - 
Prefeito 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva Cavalcante 
Código Identificador:843E587F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA D 
QUADRA EDUARDO DE MEDEIRO DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00032/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.005 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 1005 1004 Construção , 
Ampliação ou Reforma de Unidades Escolares 4490.51 99 Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: até 30/04/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e: CT N° 
00126/2024 - 26.12.24 - R & S ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EIRELI - R$ 117.862,07. 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva Cavalcante 
Código Identificador: ICCOFI80 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N°001-2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB 

EXTRATO DE ADJUDIACAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 001/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - 
PB, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a o art. 71, inc. IV da Lei de n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, resolve, ADJUDICAR o Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTÁBIL E FINANCEIRA EM GESTÃO PÚBLICA, NO 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, DE FORMA 
PERMANENTE E CONTINUADA, PRESENCIAL, ELETRÔNICA, 
VERBAL E/OU ESCRITA, INCLUINDO REPRESENTAÇÃO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em favor da empresa credenciada, qual seja: RWR-
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.997.899/0001-10, com sede no endereço a Avenida Julia Freire, n° 

www.diariomunicipal.com.br/famup 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL. 

MIN DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURíDICA 
3390.35 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Santa Terezinha - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

O 
PEDRO OMES DE LUCENA 

Secre ario de Finanças 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 747C.0BA9.45D5.A44A.F968.7174.A436.BE1F. 
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REPUBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 

.. - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

',APURO DE tE4CR:ÇA0 
26.542.769/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1)MA L» '4'1E2 tUR'‘  
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16/11/2016 

i 
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1 
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1 _ r'-',1111,1(7A, CADASTRAI. 
ATIVA 

Ai.
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(
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Aprovada pela Instrução Normativa RFG n" 2 119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/12/2024 as 09:10:55 (data e -iora de Brasília). 1!1 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

46

46



o 

ATO CONS1ITU11V0 DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA-BREU 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade limitada: 

ADERALDO SFRAPIM DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
477.992.934-20, brasileiro, natural de Imaculada - PB, Divorciado, nascido em 13/03/1961, 
Tec. em Contabilidade, carteira de identidade sob número 642.541 SSP-PB, residente e 
domiciliado na Rua Ricardo Felipe de Sousa, na 144, Jardim Europa- CEP: 58.705-030 -Patos - 
PB. 
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos 
do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil- lei n.0
10.406/ 2002-, acrescidos pela Lei n.* 12.441, de lide Julho de 2011, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME ENIPRESARIAI, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A empresa girará sob o nome empresarial SOUSA CONTABILIDADE 
PÚBLICA EIRELI e terá sede na Rua Doutor Pedro Elimino, N.* 107 - 9.* Andar - Sala 903 - 
Centro - CEP: 58.700-070 - Patos - PB, e usará a expressão SOUSA CONTABIJDADE PÚBLICA 
corno nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA -  A empresa terá o seguinte objeto social: ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE. 
1- Atividade Principal: Atividades de Contabilidade, CNAE 6920-6/01. 

DO PRAZO D€ (maço% 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato 

na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

• DOCAPITALSOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA- O capital social será de RS 88,000,00 (Oitenta e Oito Mil Reais), sendo 

totalmente Integrallzad o neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa Será exercida isoladamente por seu titular 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA, que ficará Incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 

necessários ao exercicio das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 

extra - judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartiçôes e instituições 

financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social. 

-31-11CM 12' 

JUNTA CO,OIRCIAL DO 65TADO DA PAAAPBA - 3504 

Ccooszneo 0 ABar5490 Za4 16/11/2016 21 21 SOB II' 25600046550. 
PROPcooLO. 1.603695.05 De /4/11/2011. CÓDIGO Os vzialviCACA0
11602495507. MIM: 25600046550. 
SOUSA CONTABILIDAD3 PUBLICA =RELI 

Piaria do Palma Ventura Vanalincin 
excaermitac 

PAD PiSSOA. 16/11/2016 
~.ratleala.pb.gav.br 

A validada dung dommente. aa 404, , flua aujetta á e‘mpravagálo da dua autant-teidada nas reapwati.4a4 Panas. 
Infamando maus Paspectivaa códigos da weelf1444.0 
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' DO anda° SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA NEXTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
Procederá à elaboração do Inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

CLÁUSULA $É77MA - O titular ADERALDOSERAFIM DE SOUSA dedara, sob as penas da Lei, não 
Possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIREU, em 
qualquer parte do território nacional. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador ADERALDO SERAFIM DE SOUSA declara, sob as penas da 
lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçbes de consumo, fé pública 
oU à propriedade. 

Patos - PB, 11 de Novembro de 2016. 

MJ' in/ i./(• 

ADERALDO IM DE SOUSA 
Titular/Administrador 

Jy 
JUCIEFP 

MIT COMICIAL DO Tante DA Mala - 5•05 

CaRTIPICO O PECIIOTPD 5:11 16/11/2016 11:21 SOB N•  25600046550. 
moiocor.0: 160969967 Dl 14/11/2016. CÓDIGO Da inutxricaglo: 
11602495517. Paz: 25600046550. 
~DIA CONTADILIDADS 9.15LXCA ata= 

Mesta do Plit•a• Vantsua Vez:Mato 
SICarasta-cimauti. 

101O mana, 16/11ne1.5 
vw.tedsaist.pb.gOv.br 

validada doeu ele~hato. ao /crasso, fica 902914/ • 606:P•0•••••• d sus ••••••••••••• aos •••”etiv°3 porta" 
1910•Maride soas ragepecttivos códigos da variZiençAra 
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brisanet FATURA 
Brisanet Services De Telecernunicacoes S.A. 

Sousa Contabilidade Publica Eiroli 

Rua Doutor Pedro Firmino. 107 - Centro 
Patos/PB 

Vencimento 
716.11111S' 

20/1272024 
CNPJ 
26.542.769/0001-

Va,el 

99,99 
Forma de Pautrtlei 

BC,Iet0 

IMPORTANTE 
O pagamento desta fatura implica Iodes os 

serviços e produtos nela contidos. 
Para o seu conforto a Brisanet Serv:cos De 

Telecomunicacoes S.A. oferece algumas 
alternativas de pagamento de sua fatura. 
Rede Bancária e Casas Lotéricas. 

Não utilize pagamento via DOC, 
transferência bancána e depósito simples. 
pois nosso sistema não identifica esses 
pagamentos. 

INFORMAÇÕES ÚTEIS 
Após o vencimento, serão cobrados juros 

de 1% ao mês e multa de 2% no próximo 
extrato. 
Evite o bloqueio do seu sinal efetuando seu 

pagamento até o vencimento. Flrisanot 
Servicos De Telecomunicacoes S.A., 
empresa Rada ao SPC. 

Descrição do(s) Serviço(s) 
Perfaria do 2011112024 ale 20 12/2024 - Mensakdate APP DE LIVRO UBOOK SEt.g:C r 
Peroc/o de 20111/2024 até 20/, 23024 - MensaIe)ade INTERNET FIBRA tookta 
PerIodo de 20/11.2024 ate 201212324 • Mentaboade TAPLINGO 
Periodo 20!P,2024 at4 2.0'1212024. Moneah2ane FALE MAIS ILIMITADO 

- 

• 

bradesco 237-2 23792.36702 20002.532305 97000.226502 1 99360000009999 

$01.138 Coetaell)dade Ptábbca Etre!, - CNPJ: 26 512.7e1.K3.101-25 
%CM) Ntu,r.on) 1aD.Ne 

25323097 25323097 20/12/2024 
:6. '50 Gtrf.u.,14.:1 

99,99 99,90 

Cienthcir‘: 
Brsancl Se!~ Do 1etecorturw.2.3oes S.A. • CNPJ: (14 6:j 7,05d1-25 
CE-138. Km 14, Estrada enrame!, SIN • Stt:e Serrote Verde, CE • 6346090r: 

AG4000 ' Ctelya 

2367-10302265-9 

237-2 23792.36702 20002.532305 97000.226502 1 99360600609999 
___ , 

L0"41 131 Ppc,amenke 

PAGAR PREFERENCIALMENTE NU BANCO anAot sco 
Velw. lynenl. 5 

20!12f2024 

Bent/c.iinc. 

ersanet SeGlcos De Teiecormneaceres S.A • CNPJ: (:4 501 3 -3301-28

AOncia / CACI)... C., Ins, c ,..4d4 

• .`_.1 

, 

'•1, j 
na..• CO EkKacniven •:.',-.e.c. Cc r,c1.", ...., .,  ' 0'0'L, i. , I,t rt, , ,k. 

09e1212024 25323097 Out.%) 14 r3/  .(2O2
é4,4 sc. INvect.i., • ,..53,.. :!,), Dt....,...V.):: 

02,0'.:)0.15J2;):.,:- 

22 i Reei 1,------ 
O, :1;,--.,-,,,, n . 

ew.,..;4,.. 

SR. CAIXA, 5.11.0 CONCEDER DESCONTOS PARA ESTE BOLETO. C.DEIRAI, ‘,ALOI; INTEGRAL DO MESMr) 

NÃO COBRAR JUROS E MULTAS. POIS OS MESMOS SERAO INCLUIDOS NA PRÓXIMA FATURA COANDO OEVIDOS 

Er.t CASO DE VENCIMENTO, ACEITAR O PAGAMENTO ATE 30 (TRINTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO 
CRPOI TOS CF.:nina!: FIDUCIARIAME"NTI; 4. TERCF•Auus 

.• rd,,,,,,.... 

c•, Moca 

I, ; 0,010*

I, ) vau. Cot...a.u. 

1.~.:. 

SOtsw; C.C;fira9;1:dadft Pubeen Etre:, - CNPJ: 26.542,769/0001-25 
Rua Doutor Pedro Firml, o, 107 - Centro. Pntr.e.iPS - 5870007()

. Acto...) ca.-,..k. 11,...4,C1 • FI, h a da

1 111 II II 1 1 1 II II 1 111 lo 11II 11 1 III 
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42541 2*Via ff • 
ADKRALDO suou 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CNPJ: 26.542.769/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) coro 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2_ não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) 

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do CIN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.00v.br. ou <http.//vo,vw.pgfri gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nc 1.751, de 2:10/2014 

Emitida às 14.39:37 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasilia> 
Válida até 07/06/2025 
Código de controle da certidão: ADET.5147.080E.60E5 
Qualquer rasura 011 emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 099A.7993.BC55.D65A Emitida no dia 12/12/2024 ás 16:26:01 

Identificação do requerente: 
CNP.J/CPF: 26.542.769/0001-25 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçáo 
REGULAR perante a Fazenda PúbIíca Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação nao pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende debilos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao e valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servico Validar Certidao de Dobito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitaçáo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei específica. 

Valida com a apresentaçao conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNP.J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Debito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Enn Av Pieslenti, n°91 t:É.:,!a. Rtuot,..1 ::C:P 58 W.C20 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO. em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° "*"•- e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 12/12/2024 _ 
!Contribuinte: 
I SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME 

- 
'Localização: RUA DR. PEDRO ARMINO, 107, MILINDRA EMP. - SALA 

903, CENTRO 

1Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME 

CIVPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

Inscrição Mercantil: 
3555162 

Sequencial: 
246137 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
11.018.017.0007.293.0 

Inscrição Imobiliária -

5655 

26.542.769/0001-25 3555162 

Atividade Principal: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividades Secundarias 

_ . 
Inicio Atividade: 16/11/2016 Validade: 10/0212025 

Vitido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesso o Portal do Contiibuinte. 

aile!dc11. rbbt doscrunicipat.: htiftt,1,,•.1(11;pr..(C11,:lailk:t2t)•:/!vvr.wsi;.til, tici../pr, riatdocontribtei n te / o til);.e;)/;111t.nll.," ,nt 

E248799453DE0511BA087263D6081759BA8BF7F7 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

53

53



CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.542.769/0001-25 

Razão 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME Social: 

Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025 

Certificação Número: 2024122804474354927491 

Informação obtida em 08/01/2025 09:36:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.542.769/0001-25 

Certidão no: 85914728/2024 

Expedição: 12/12/2024, às 16:26:35 

Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ Sob o n - 26.542.769/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ris. ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho il<A 

Internet (http://www.t.sv_jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pui.

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAR/X(8A 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Raça .loão Pessoa. s/n CEP 58013-902 - João Prnsoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certifica nos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuiçao de feitos de falência e recuperaçáo 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados. em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra.

CNPJ: 26.542.76910001-25 

Ratar) Social: SOUSA CON1ABILIDADI PUBLICA 1 TDA 

Nome Fantasia: SOUSA CONTABILIDADE: PUBLICA 

Cedida° emitida ás 1631 de .12112/2024. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certirlau foi çtxpediria giatuttaink nte airnve,, da iritemet. com, 1-,a.Á-na iResoluçao n' 17/2010 da 

Presidencw CIII liPP. e ria Resoloçao 11 121;',010 do eNJ 

2. o numero do documento fol inlor macio pelo pioprio ,.;oticitante. Sua autisnlicidarli.• 

devera ser coriff!rida intere,sada moira, iizinde coai O documento originai (ex: CPF PC.) 
3. lt.sta certidao man lera validade paia lins de iristruçau de prot.:e.,sus itidiciais, exceto AN 1 1:Cf-.LiEN f 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados Os registros cad:istr adw.. 

de forma diversa 

5. A pesquisa foi realizada nos scguintes ,,isiernas processuais P IE1C 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 

codigo de validaçao: a4jy.T0au Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s!ri - CEP 58013-902 João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execuçâo fiscal ativos 

nos cartórios comuns efou especializados, em torlis comarcas do Estado da Partiam, nada consta contra: 

CNPJ: Z6.542.769/0001.25 

Ramo Social: SOUSA CONIAE3ILIDADE PUBLILA I. IDA 

Nome Fantasia: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 

Cedida° omitida a', 16.31 de 12112/2024 . 

Validade 30 dias 

. Esta ceruciao foi expedida gratuitamente. através da int('rnei. com base na Re.solução n' 1712010. da 

Presidencia do TJPB e na Resolocao 121/2010 do CNJ. 

2. c) numero do documento constante nes1:1 cenidao foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado cenho:liando com o documento original (ex: CP} e R(r). 

3. Esta cenidao nua teta validade paia lur, dc 111SULMO de processo:, judiciais. exceto AN 1 EGI_OLNIL 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realitada nos seguinte... .1-,leirias plocessuais- PJL1G. SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento itcusso htlp://app.Ljpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 

código de vaticlacao. Y3GP.zEbN. Você pode lambem ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CEN.IRAL DE CERTIDÕES 
Raça loa° Pessoa sIn CEP 58013-902 - Joao Pessoa (PB) 

elelone. (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa 'calmado nos registios de distribuição de feitos criminais ativos nos 
i:artorios comuns e/ou especializados, era todas as f.:OtTlarCAS do Estado da Paralba, nada corista con+ra• 

CNP.): 26.542.769/0001-25 

Roo Social: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA t IDA 

Nome Fantasia: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida év, 16 3 I (hl: 12/1212024. 

Validade 30 di:v, 

1. Esta cedida° foi expedida gratuitamente. atraves da internei com babe na Resoluçao n" 17/2010. da 

Presidencia do T.IPB e na fResoluçao n 121/2010 do CM. 

2. o numero do documento constante no,ti, c: cuidar) lu informado pelo propno sokitanle. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pi--Ao interessado ç:ontrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3. Esta certidào nao Lera validade para fins de instruçao de processos judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa e restrita aos dados fornecidw. pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados 

do forma diversa 

5. A pesquisa foi ff:Jim:ala nos seguintes sKternas pux:e,,suais. P.IE1G. SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjobjus.bricertoNalidarcertidao insira o 

código de validação: 0805.qUc. Você pode unhem ler o codigo C)R apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 • Joao Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que. CO) pesquisa realizada rios registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartorios. 

comuns e/ou especializados. em todas as cornarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

C:NPJ: 26.542 769/0001-25 

Razão Social: SOUSA CON TABILIDADE PUBLICA LroA 

Nome Fantasia: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida as 16.31 de I 21?/2024, 

Vaidade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gniantamente. att aves da roterriet. com ba.-.e na Resolução n' 17/7010 da 

Presidencia do TJPE1 e na Resiitucáo n' . 121;2010 do CN J. 

2 O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPI; e RC.). 

3. Esta certidão nao teia validade para fins de instrução de processos judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa ú restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de ferina diversa_ 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE1G. SISCOM. 

Para confirmar a aute.nticidacle deste documento acesso http://appAjpb.jus.bricerto/validarcertidno insira o 

código de validação: gSzm.4Kwm. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Empresa: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LIDA 
C.N.P.J.: 26.542.769/0001-25 
Inst. Junta Comercial: 25600016550 Data: 16/11/2016 
Endereça: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107, ANDAR 9 SAIA 903, CENTRO, PATOS/PB, CEP 58700-070 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0001 
Número Bem; 0004 

Página 1 de 8 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 25L569,880 
Ama) ClitcuLANTE 170.45;460 

DISPONNEL 170.482,46D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 110.482.460 

8ANO3 00 BRASIL 170.182,460 

ATIVO Não-CIRCULANTE 111.087A2o 
IMOBILITADO 131.087,42D 

Meneais E ITTENsTLIOS 31.000,000 
MáVaS E UTENSILIOS 31.000,000 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 62.734,2130 
EQUIPAHENIOS DE INFORMATICA 32.734,280 
INSTALAÇÕES 30.060,1300 

(-) DEPRECIAÇÕES AMORT. E Mus, ACUMUL 12.646,44C 
( ) DEPRECLAÇõEs DE INSTALAÇÕES 3.003,00C 
(-) DEPRECUÇÕEs DE MÓVEIS E UTIENSiLICS 3.103,00C 
( ) DEPRECIAÇÕES EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6346,06C 

PASSIVO 251.5694311C 
PASSIVO aRcuLANTE 20.006,75c 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1B.633,51C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 19.533,52C 

SIMPLF-5 NACIONAL A RECOLHER 19.633,S2C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENciARIA 373,23C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 373,13C 

INss A RECOLHER 197,43C 
FGTS A RECOLHER 175,00C 

ILATRIMÔNIO LÍQUIDO 231.553,13c 
CAPITAL SOCIAL 68.000,00C 

CAPITAL suma/DO 88.000,00C 
88.003,00C CAPITAL 50CRL SÓCIO 01 

RESERvAs 40.129,87C 
RESERVAS DE LUCROS 40.1211,137C 

RESERVA LEGAL 40.129,87C 

LUCROS Ou PREJUÍZOS ACUMULADOS 103.433,26C 

LUCROS Ou PREJUÍZOS ACUMULADOS 699.164,190 

LUCROS AC014111/0,5 699.164,1W 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 802.597,45C 

LUCRo 00 EXERCiCIO 802.937,45C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO; R$ 

251.569,88 (duzentos e cinquenta e um mll quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e olto centavOS) 

As informações foram extrakias das folhas no 02 a 06 do Livro Piado no 04, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba Sob o no 

20240569823 em 15/03/2021. 

Sob as penas da Lel, declaramos que as informações aqui conndas são verdadeiras, nos responsabilizand0 par todas elas. 

PATOS-PB, 31 de Dezembro de 2023 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA FABIANA DE SOUSA C. N. TAVARES 

TITULAR ADMINISTRADOR CONTADORA 
CPF: 177.992.934-20 Reg. no CRC - PB sob o No. 012997/0-9 

CPF: 056.612.754-71 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Empresa: SOUSA CONTABIUDADE PUBLICA LEDA 
C.N.PJ.: 26.542.769/0001-25 
Inst. Junta Comercial: 25600016550 Data: 16/11/2016 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Folha: 0002 
Nenen livro: nom 

Pagina 2 de 8 

Descrição Salde AIO& 
RECEITA BRUTA 1372.600,00 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIDOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 1.372.60090 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (183.093,23) 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

(-) SIMPtES NACIONAL (183.093,23) 

(=) RECEITA LIQUIDA 1.1119.506,77 

( ) U.ICRO BRUTO 1.189.506,77 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (366.909,32) 

Despesas Administrativas (3E6.909,32) 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS (17.912,50) 

P•1 PR(5-LAPORE (15.76800) 
130 SALÁRIO (1.465,00) 
FGTS ( L.492,40) 

IMPOSTOS, TAXAS E 03NIRIBUIÇOES 
TAXAS DIVERSAS (1.139,70) 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA (4.940,82) 

ÁGUA E ESGOTO (507,58) 
TELEFONE (1.320,82) 

SEGUROS (2.249,40) 

mAnRIAL DE ESCRITÓRIO 2.66,03) 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1.05090) 

SERVIÇOS PREsTADos ROR TERCEIROS (2E8.43810) 

DESPESAS DIVERSAS (7.498,81) 

MULTA DE TRÂNSITO (156,18) 

DESPESAS COM CONDOMINIO (6.534,00) 

DESPESAS COM INTERNET (1191,88) 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE (50080) 

DEPRECIAÇÕES (12.646,86) 

CARTÃO EMPRESARIAL (19.324,24) 

(r.) RESULTADO OPERACIONAL 
B02.597,45 

0,00 
RI NESULTADO NÃO OpERACIDNAL 

802.597,45 
(=) RESULTADO ANTES DO IR E Ca 

PATOS-PB, 31 de Dezembro de 2023 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA 
TITULAR ADMINISTRADOR 
CPF: 477.992.934-20 

FABIANA DE SOUSA C. N. TAVARES 
CONTADORA 
Reg. no CRC - PB sob o No. 012997/0-9 
CPF: 056.611754-71 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Empreito SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CM.12.3.: 26.542.769/0001-25 
Insc. Junta Comercial: 25600046550 Data: 16/11/2016 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO ECERCICIO EM 31/12/2023 

Folha: 0003 
remem livro: 0001 

Página 3 de 8 

Descrição 
(e) Luare LIQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

Saldo Atual 
802.597,45 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCI= 802397,45 

As informações foram extraídas das folhas no 02 a 86 do Livro Tilado no 04, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o no 
20240589823 em 15/03/2021. 

Sob as penas da Lei, declaramos que as Inrermações aqui contidas são verdadeiras, rios responsabilizando por todas elas. 

PATOS-PB, 31 de Dezembro de 2023 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA FABIANA DE SOUSA C. N. TAVARES 
MUIAR ADMINISTRADOR CONTADORA 
CPF: 477.992.934-20 Reg. no CRC - PB sob o Na 012997/0-9 

CPF: 056612.759-71 

.01 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Empresa: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
C.N.P.3.: 26.512.769/0001-25 
Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107, ANDAR 9 SALA 903, CENTRO, PATOS/PB, CEP 58700-070 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 25600046550 Data: 16/11/2016 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL 

REALIZADO 

AITTOR17-ADO 
Histórico Capital Social LUCROS OU Total 

PREJUIZOS 
ACUMULADOS 

Sado em 31/12/2022 88.000,00 65.025,68 153.025,68 

Sado em 31/12/2023 88.000,00 65.025,68 153.025,68 

As Informações foram extraídas das folhas no 02 a 86 do Livro Dlatio no 04, registrado na 

Junta C.ornerdal do Estado da Paraíba sob o no 

20240589823 em 15/03/2021. 

Sob as penas da Lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos resp 

onsabilizando por todas elas. 

PATOS-PB, 31 de Dezembro de 2023 

~)ERALDO SERAFIM DE SOUSA 
ITULAR ADMINISTRADOR 

CPF: 477.992.934-20 

FABIANA DE SOUSA C. N. TAVARES 

CONTADORA 

Reg. no CRC - PB sob o No. 012997/0-9 

CPF: 056.612.754-71 

Folha: 0004 
Número livro: 0004 

Página 4 de 8 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: A7C4.D1E5.779F.AD9F.0039.6B39.06B4.BD25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 10:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Empresa: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA Página: 0005 
Inscrição: 26.542.769/0001-25 Número livro: 0001 
Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107, ANDAR 9 SALA 903, CENTRO, PATOS/PB, CEP 58700-070 Página 5 de 8 
Período: 01/01/2023 - 31/12/202.3 
Insc, Junta Comerciai: 25600346550 Data: 16/11/2016 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 170.482,46 + 0,00 8,52 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.006,75 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 170.482,46 8,52 
Passivo Circulante 20.006,75 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - ataque 170.482,46 - 0,00 8,52. 
Passivo Circulante 20.006,75 

Índice de Liquidez DIsponivel 170.482,16 8,52 

Imediata Passivo Circulante 20.006,75 

Índico de Liquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante 170.482,46- 20.006,75 0,65 

Recursos Próprios Patrimônio Líquido 231.563,13 

"*"1-dIce de Solvência Geral Ativo 251.569,88 12,57 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.006,75 + 0,00 

Capitai Circulante Liquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 170,482,46- 20.006,75 150.475,71 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.005,75 + 0,00 0,09 

Terceiros Patrimônio Liquldo 231.563,13 

Indico de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.006,75 + 0,00 0,08 

Geral Passivo Total 251.569,88 

Índice de Endividamento Passivo Circulante 20.006,75 0,09 

Corrente Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 231.563,13 + 0,00 

Índice de Divida a Curto Passivo Circulante 20.006,75 0,00 

Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.006,75 + 0,00 0,08 

Ativo 251.569,88 

Índice de Garantia de Patrimônio Liquido 231.563,13 11,57 

'apitai de Terceiros Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.006,75 + 0,00 

Margem Operadonal Lucro/Prejuízo Operadonal -1.412.623,13 0,36 

Receitas de Vendas -3.976.200,00 

Margem Líquida Lucro/PreJuizo Liquido -1.412.623,13 0,41 

Receita Líquida de Vendes -3.436.955,08 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuizo do Exercido 0,00 0,00 

Ativo 251.569,88 

Rentabilidade do Lucro Liquido 
103.433,26 0,45 

231.563,13 
Patrimônio Líquido Património Líquido 
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Empresa: SOUSA CONTABIUDADE PUBLICA LTDA Página: 0006 
Inscrição: 26.542.769/0001-25 Número livro: 0004 
Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107, ANDAR 9 SALA 903, CENTRO, PATOS/PB, CEP 58700-070 Pagina 6 de 8 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc, Junta Comercial: 25600046550 Data: 16/11/2016 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

índice de Capital Próprio s/ Patrimônio Liquido 
Passivo Total Passivo Total 251.569,88 

231.563,13 0,92 

As Informações foram extraídas das folhas no 02 a 86 do Livro Diario no 04, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o no 
20240589823 em 15/03/2024. 

Sob as penas da Lel, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

' §ERALDO SERAFIM DE SOUSA 
.,TULAR ADMINISTRADOR 
CPF: 477.992.934-20 

FABIANA DE SOUSA C N. TAVARES 
CONTADORA 
Reg. no CRC - P8 sob o No. 012997/0-9 
CPF: 056.612.754-71 
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Página 7 de 8 
Empresa: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA Folha: 07 
CNP): 26.542.769/0001-25 Número lavro: 0004 
Irise. Junta Comercial: 25600046550 Data: 16/11/2016 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota É - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA iniciou suas atividades no ano de 2016. estando localizada na 
RUA DOUTOR PEDRO F1RMINQ 107. ANDAR 9 SALA 903, CENTRO, PATOS/PB, CEP 58700-070. com registro 
na Junta Comercial da Paraíba n° 256110046550 Data: 16/11/2016 e rem conto atividade principal 69.20-6-01 - Atividades 
de contabilidade. 

Nota 2 - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
A empresa SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis 
referente ao Balanço de Abertura de acordo com a 1TC 100 Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) de acordo coro as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
tomando-se corno base a Lei n° 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Mêdias 
Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade- CFC. 
Resoluções CFC n°750/1993. 1.255/2009 c 1.282/2010. 

NOTA 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1 - Estoques 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição (ou pelo FEPS). 
3.2 Depreciação 
Depreciação calculada pelo metodo linear. 
3.3 - Ajuste a avaliação Patrimonial 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.4 Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de Competência. 
3.5 Direitos e Obrigações 
Estão demostrados pelo valor histórico. acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos Financeiros. 
observando o regime de competência. 

NOTAI -PATRIMÓNIO LIQUIDO 
4.1 Divisão do Capital Social 
O capital social da empresa e composto pelo valor de RI 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), devidamente integralizado. 

NOTAS- EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos acorridos subsequentemente que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa que possam provocar efeitos sobre seus resultados 

Patos-PB 31 de dezembro de 2023 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA 
TITULAR ADMINISTRADOR 
CPI; 477.992.934-20 

FABIANA DE SOUSA CARNEIRO NOBRECA TAVARES 
CONTADORA 
CRC PB ri°. 012997/0-9 
CPF: 056.612.754-71 
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MINIS-FERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocr alizaçáo, Gesta() e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa SOUSA COM ABILIDADE PUBLICA LEDA- ME consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

05661275471 

47799293420 

ti CEP 

IDENTIFICAÇÂO 00(S) ASSINANTE(S) 

Non 

1FABIANA DE SOUSA CARNEIRO NOBREGA TAVARES 

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA 
1. 
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Patos, 11 de Julho de 2005 
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FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

FUNDM.0 ERA NO,SCO MASCA REMIAS 

()Diretor 1111(( cus de Patos. no ?!so de suas airibuições 

r i ( 1 C'Cfrt. :.'.:•: ) Cio Cursori 

em /2 6,-, Dezembro 20Z).:;* 

Serafirn dr Sousa 

filho(a) de Antonio Serafim de Sousa 

e de Lusia Moureira de Sousa 

nascido(a) 13 de Março de .1961 

B2f.).1cire1 em Ciéricias ECOnãrrtieLi..5 

C' IV 642.54.1 Org. Exp. SSP- - FE 

natural de Imaculada - PB 

e outorga-lhe o presOlte afim de que possa gozor de todos os direitos e prerrogativas legais. 

- 

> 

Diplomado 
, 

r.„ 

r 
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Téb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/01/2025 14:49:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CNPJ: 26.542.769/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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13/1212024, 09:04 aboul:biank 

CRCPF 
(.0;15.a.140 F11.6V-MM. . • 

04 PAR riat• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAIBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAIBA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.... : SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME 
NOME FANTASIA.. : SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 
REGISTRO  PB-000815/0-2 
CATEGORIA • SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ • 26.542.769/0001-25 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão. PARAÍBA, 13/12/2024 as 09:00:12. 
Válido ate: 13103/2025. 
Código de Controle: 7585.2451.1566.4653. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

abounlank 
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13/12/2024, 08.57 

CRCP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

, NOME  ADERALDO SERAFIM DE SOUSA 
REGISTRO  PB-003647/0-1 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • "'.992.934-" 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 13/12/2024 as 08:52:24. 
Válido até: 13/03/2025. 
Código de Controle: 3352.5062.7545.3132. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

aboutblank 
1/1 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 10:56:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14433/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 10/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2025
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSULTORIA
CONTABIL
Contratado (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Contratado (CNPJ): 26.542.769/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 066f3923d261713afbda9487666859dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a7c4d1e5779fad9f00396b3906b4bd25

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 747c0ba945d5a44af9687174a436be1f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 46af3a6a55ad9d8537444000a43775fe

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 6FD6.E8B3.F0C2.CC36.2640.9E7B.8709.3F3D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14428/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 10:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14433/25 ao Documento 14428/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14428/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 43 46af3a6a55ad9d8537444000a43775fe

Comprovante de publicidade 44 066f3923d261713afbda9487666859dd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 45 747c0ba945d5a44af9687174a436be1f

Comprovantes de regularidade da contratada 46 - 74 a7c4d1e5779fad9f00396b3906b4bd25

RECIBO PROTOCOLO 75 6fd6e8b3f0c2cc3626409e7b87093f3d

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de

Emitido em 11/02/2025

CORRIGIR VIGENCIA (Solicitação referente ao Contrato Doc.  14433/25)

CATEGORIA: Requerimentos

SOLICITAÇÃO DE EDIÇÃO

LICITAÇÃO/CONTRATO/ADITIVO: Doc. 14433/25

TIPO DE ALTERAÇÃO: Edição de Contrato - solicitação de novo prazo

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 11/02/2025

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 5346.837D.CDAD.985B.72C1.44C7.FDD5.56D6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 10:56:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14433/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 10/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2025
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSULTORIA
CONTABIL
Contratado (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Contratado (CNPJ): 26.542.769/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 066f3923d261713afbda9487666859dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a7c4d1e5779fad9f00396b3906b4bd25

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 747c0ba945d5a44af9687174a436be1f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 46af3a6a55ad9d8537444000a43775fe

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/02/2025 12:08. Validação: 6FD6.E8B3.F0C2.CC36.2640.9E7B.8709.3F3D. 
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Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 480E.8D93.9B04.41AB.3B09.1F83.4799.0590. 
Anexo. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:09. Responsável: Amanda M. de Morais.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:09:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14552/25 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de Morais.

Tipo de alteração: Edição de Contrato - solicitação de novo prazo
Assunto: CORRIGIR VIGENCIA (Solicitação referente ao Contrato Doc. 14433/25)

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo Sim 480e8d939b0441ab3b091f8347990590

Solicitação de Alteração de Informações Sim 5346837dcdad985b72c144c7fdd556d6

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: C499.FDD0.A809.DC31.F0DC.1A0E.A0A4.B4D4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:09. Responsável: tramita.
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JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

14552/25

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

CORRIGIR VIGENCIA (Solicitação referente ao Contrato Doc.  14433/25)

SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de
DOCUMENTO:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas certifica que na presente data foi DEFERIDO este pedido de correção,
podendo o jurisdicionado alterar as informações até o dia 06/03/2025

CERTIDÃO
DEFERIMENTO

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 4B95.8A7A.F5D6.25C6.3667.F540.DD32.8112. 
DEFERIMENTO. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:09. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14428/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14552/25 ao Documento 14428/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14428/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Solicitação de Alteração de Informações 77 5346837dcdad985b72c144c7fdd556d6

Anexo 78 480e8d939b0441ab3b091f8347990590

RECIBO PROTOCOLO 79 c499fdd0a809dc31f0dc1a0ea0a4b4d4

DEFERIMENTO 80 4b958a7af5d625c63667f540dd328112

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 0FA1.217C.8355.400D.7188.400F.04F7.8181. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:09. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:10:03 Amanda Medeiros de Morais
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 14433/25.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 10/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: Alterado de [10/01/2025] para [10/01/2026]
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Alterado de [ Expirado] para [ Vigente]
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSULTORIA
CONTABIL
Contratado (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Contratado (CNPJ): 26.542.769/0001-25

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 5517.D527.5CAA.C9F0.CB46.382B.D2AA.5C1D. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:10. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14428/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2025

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 14433/25 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

14428/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 82 5517d5275caac9f0cb46382bd2aa5c1d

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:52. Validação: 0AF2.96E1.DBED.1D18.9278.0CE7.99F4.A5D8. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 14428/25. Data: 11/02/2025 12:10. Responsável: tramita.
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